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     O início da caminhada foi no 
ano de 2007, com a realização 
do teste seletivo para ingresso 
no Curso de Licenciatura em 
Pedagogia do ITDE-Instituto 
Tecnológico Desenvolvimento 
Educacional do Núcleo de Apoio  
da Telessala  de Cruzeiro do Sul.   
Vencido essa etapa iniciou-se o 
processo de matrícula. Até que 
chegou o primeiro dia de aula. 
A aula inaugural. Os alunos 
foram chegando cada um se 
acomodando em sua carteira, 
se aproximando dos que se 
conheciam e logo se formando 
em  grupos. As 19:00 horas 
iniciou a aula. Foram tantas 
informações, varias anotações, 
receberam informações de todo o 
processo, como seriam as aulas, 
as atividades, foram informados 
sobre a plataforma, onde cada 
um tem um código e senha para 
acesso na área restrita. Vieram 
as primeiras aulas, alguns 
encantados com a metodologia 
utilizada pelos professores. 
Aos poucos os alunos foram 
se acostumando, chegou a 
primeira avaliação. Ah! Como 
será essa avaliação (prova)? 
Na primeira algumas questões 
dissertativas e demais objetivas. 
Para alguns foi fácil outros nem 
tanto e alguns disseram estar 
difícil. Depois se acostumaram 
e foram se adaptando com o 
sistema, se tornaram íntimos 
dos gabari tos ,  e  foram 
vencendo módulo após módulo.  
No decorrer do curso fizeram a 
leitura de 42 livros didáticos, e 
outros tantos materiais (artigos, 
livros, revistas apostilas, matérias 

em sites) para realização dos 
trabalhos complementares, 
pois alem da avaliação 
aplicada pelos professores, 
cada disciplina exige-se 
atividades auto instrutivas, e 
atividades supervisionadas que 
eram postadas direto no site 
na área restrita de cada aluno. 
A caminhada foi longa, 
obstáculos sugiram, mas 
com o apoio de professores 
qualificados (especialistas, 
mestres, doutores) facilitou a 
caminhada. O monitor José 
Antonio sempre auxiliou 
durante a caminhada. Prova do 
apoio que no decorrer do curso 
houve apenas uma desistência. 
Até a chegada do grande dia 
(27/agosto/11) após quatro 
ano de caminhada chegou ao 
dia da Cerimônia de Colação 
de Grau da 1ª Turma do Curso 
de Licenciatura em Pedagogia 
do ITDE. O evento contou 
com a participação de Érica 
Breda, Mestre de Cerimônia, 

Formandos em Pedagogia da 1ª Turma da Telessala do ITDE
CRUZEIRO DO SUL

O Prefeito Ailton Buso, a representante do ITDE Milena Paula Stella  e 
José Antonio, Monitor da Telessala de Cruzeiro do Sul

Formandos Licenciatura em Pedagocia 2011: Alezangela Elias, Martins Silva, Ana Claudia Brasil da Silva, Ana Lucia da Silva Primo, Ana Paula 
da Silva, Ana Paula Rodrigues Sanches, Ana Regina da Silva, Andressa Mirelle Pereira Galbiate, Angelita Arvelino da Silva Santos, Aparecida 
Donizette Dias Torres, Cecilia Alves de Souza Martins, Eliana Ligeia Ruiz Torres, Elizabete da Silva Gonçalves, Evanilza Aparecida Gomes De 
Sousa, Flavia Moreira da Cruz, Isabella Lima Martins, Jaqueline Sabater da Silva Guerra do Valle, Livia Cristina do Nascimento, Lucimara Siolari 
de Mico, Marciana Pereira Barbosa Ferreira, Marcos Cesar Sugigan, Maria Alice Pereira, Maria Aparecida de Souza Rizzo, Maria Cristina Benati 
Martins Sugigan, Maria de Fátima Ferreira Guarnieri, Maria Lucia Luna, Maria Luciene dos Santos Silva, Maria Martins dos Santos, Michelle 
Dutra, Naligia Mariana de Oliveira, Regivalda da Silva Nascimento, Romilda Ferreira dos Santos

que conduziu o evento com 
muito profissionalismo. 
A mesa de honra foi formada pelo 
Prefeito Ailton Buso, Vereador 
Vanderlei Vicente, Silvelaine 

Lopes - Diretora Municipal 
de Educação e José Antonio 
Correia, Monitor da Telessala de 
Cruzeiro do Sul. Representando 
o ITDE Instituto Tecnológico 

Desenvolvimento Educacional, 
Milena Paulo Stella parabenizou 
aos formandos e agradeceu a 
forma gentil como foi recebida 
por todos.

O prefeito Clodoaldo Alves 
de Oliveira entregou na 
sexta-feira, 26 de agosto,  
02 veículos para subsidiar 
os serviços de atendimento 
da comunidade de Santa 
Inês. A cerimônia aconteceu 
às10h em frente ao prédio do 
Centro Municipal de Saúde. 
Foram entregues dois 
veículos, sendo 01 Corsa 
para  o  Depar tamento 
Municipal de Assistência 
Social e mais 01 Corsa para 

Santa Inês aumenta frota de veículos
o Departamento Municipal 
de Saúde. Para o Prefeito 
Clodoaldo “Essa frota irá 
dinamizar os atendimentos 
à saúde pública e melhorar 
a qualidade do atendimento 
junto a população usuária 
da Assistência Social”.  
Para a  Gestora Telma 
Scaldelai  Oliveira  os 
veículos servirão para o 
fortalecimento das políticas 
de Saúde da Atenção Básica 
e da Assistência Social.  

   Mário Yamamoto integrou 
a comitiva de 41 prefeitos e 
sete vice-prefeitos de várias 
regiões do estado do Paraná, 
acompanhados de secretários 
municipais e assessores, ao 
gabinete do deputado federal 
Zeca Dirceu, em Brasília no fim 
do mês. No primeiro dia foram 
visitados três ministérios: das 
Comunicações, do Esporte e 
o das Cidades. Em cada um, a 
comitiva pôde analisar projetos 
do Governo Federal e esclarecer 
dúvidas. A caravana de prefeitos 
foi recebida no Ministério da 
Educação pelo secretário-
executivo José Henrique Paim 
e pelo Diretor de Articulação e 
Apoio aos Sistemas de Educação 
Básica, Romeu Caputo. O diretor 
esclareceu dúvidas e explicou 
como funcionava o PAR (Plano 
de Ações Articuladas), que é um 
conjunto de ações estratégicas 
q u e  b u s c a  m e l h o r a r  o 
desenvolvimento educacional no 
município. Caputo falou também 
sobre as metas do Plano de 
Desenvolvimento da Educação 
(PDE), esclarecendo também 
as dúvidas dos prefeitos quanto 
aos processos burocráticos. 
Outra audiência aconteceu no 

Prefeito Mário Yamamoto visita Ministérios a convite do deputado Zeca Dirceu
Ministério das Comunicações, 
com a presença do ministro 
Paulo Bernardo, da secretária de 
Inclusão Digital, a paranaense 
Lygia Puppato, e representantes 
de sua equipe, os quais expuseram 
a importância do Plano Nacional 
da Banda Larga e os telecentros. 
Os prefeitos ainda receberam, 
em primeira mão, informações 
sobre o Programa Cidade Digital, 
que será lançado em breve 
pelo Governo Federal. Depois, 
acompanhados do deputado 
Zeca Dirceu, os membros da 
comitiva participaram de uma 
reunião com o ministro do 
Esporte, Orlando Silva, que 
falou sobre a preparação do 
país para a Copa de 2014 e 
as Olimpíadas de 2016. A Lei 
de Incentivo ao Esporte e o 
Programa Segundo Tempo 
foram os outros dois temas 
discutido durante o encontro. No 
Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, o Ministro Afonso 
Florence, conversou com os 
prefeitos sobre as ações da 
pasta, com foco na Agricultura 
Familiar. A agricultura é o 
motor da economia da maioria 
dos municípios do Paraná e a 
agricultura familiar também tem 

grande participação. Além disso, 
os técnicos do ministério falaram 
aos prefeitos sobre Aquisição 
de Máquinas e Equipamentos 
para recuperação de Estradas 
Vicinais, Formalização de 
convênios com Consórcios 
Intermunicipais, Territórios 
da Cidadania e Capacitação. 
Na Funasa, os prefeitos foram 
receb idos  pe lo  chefe  de 
gabinete do presidente, Geraldo 
Melo, que o representou. Os 
prefeitos puderam tirar dúvidas 
sobre saneamento, melhorias 
sanitárias domiciliares, sistemas 
de abastecimento de água e 
resíduos sólidos. No Ministério 
da Saúde, os prefeitos tiveram 
a oportunidade de falar com 
o ministro Alexandre Padilha 
e com técnicos da pasta, que 
fizeram exposições e tiraram 
dúvidas dos prefeitos sobre 
o Programa Academia da 
Saúde, reforma e ampliação 
de unidades básicas de saúde, 
Rede Cegonha,  Programa 
de Prevenção ao Câncer de 
Mama e Colo de Útero, Sistema 
Gratuito de Regulação de Leitos 
e Cartão SUS. Para encerrar 
a agenda de terça-feira, os 
prefeitos visitaram o Ministério 

das Cidades. Eles contaram, 
também, com a presença do 
ministro Mário Negromonte 
que fez um panorama dos 
planejamentos do Governo 
Federal  sobre convênios. 
A boa notícia para os visitantes 
veio em primeira mão do 
próprio Negromonte.  Ele 
adiantou que em breve haverá a 
desburocratização dos convênios 
com valores menores a um 
milhão de reais. E sobre as 
propostas apresentadas pelos 

representantes paranaenses, 
o  m i n i s t r o  d a s  C i d a d e s 
garantiu que serão entregues 
à presidenta Dilma Rousseff, 
para análise. Mário Yamamoto 
se reuniu com o Coordenador 
Geral de Apoio à Manutenção 
Escolar, José Maria Rodrigues 
de Sousa, e recebeu orientações 
de como aderir ao registro de 
preços realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE) para 
aquisição de um ônibus escolar 

para o município, com recursos 
próprios. A Ministra da Casa 
Civil, Gleisi Hoffman, recebeu 
os prefeitos no Palácio do 
Planalto e falou sobre o desafio 
que vem desempenhando na 
principal pasta do governo. 
Gleisi explicou aos prefeitos 
que a presidenta Dilma, em 
breve, estará liberando verba 
para o pagamento de emendas 
parlamentares, que muitas vezes 
atendem a necessidades dos 
municípios. 

Deputado Federal Zeca Dirceu, Prefeito Mário Yamamoto, Ministra da Casa Civil Gleisi Hoffman, Secretário Municipal 
de Governo Virgilio Junior e Deputado Estadual Elton Welter
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2011 - PR

183/2011
29/07/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

49/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 183/2011

e )  Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DE VEICULOS MUNICIPAL
d )  Data Homologação: 23/08/2011

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000919 - GUIRRO & GUIRRO LTDA 0,00003 1.368.689,11
- 000005 - RIGOLIN & MAREGA LTDA 0,00003 188.905,60

6 1.557.594,71

COLORADO,   23   de  Agosto   de   2011.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

Súmula de Emissão de Licença Prévia
Maria Fernanda Moron Ártico torna publico que recebeu do IAP, Licença 
Prévia, para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Colorado, Itaguajé 
Km 12, Estância São Luiz V, Lote Nº. A/B-5, situada na Reserva Marcondes, 
Município de Itaguajé-Pr.- Validade: 30/08/2012.
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DECRETO Nº 061/2011 

 
SÚMULA: Nomeia o Senhor ORWILLE 

ROBERTSON DA SILVA MORIBE, para 
exercer Cargo Comissionado  de 
ASSESSOR JURÍDICO DO PREFEITO,  
e dá outras providências. 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA , Prefeito 

do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atr ibuições legais . 

DECRETA: 
 
ART. 1º  - Fica NOMEADO  o Senhor ORWILLE 

ROBERTSON DA SILVA MORIBE ,  inscrito no CPF nº 000.807.298-19 e CI.  
RG nº 8.569.725-5 - SSP/PR, para exercer o cargo comissionado de 
ASSESSOR JURÍDICO DO PREFEITO , previsto no artigo 28, Capitulo VII,  
da Lei Municipal nº 427/2011, de 20/05/2011,  símbolo CC-1, e  
vencimentos mensais previs to no Anexo Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Comissionados  da mencionada Lei, com efeito retroativo a 
partir  de 01 de Setembro de 2011.  

 
ART. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogada as  disposições em contrario.  
 
Paço Municipal de Paranapoema, Estado do 

Paraná, 02 de Setembro de 2011.  
 
 

 
 
 
 

JOCELINO FRANCISCO DA COSTA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 062/2011 

 
SÚMULA: Exonera o Senhor IVAN DA SILVA COSTA do 

Cargo Comissionado de Diretor do 
Departamento de Finanças, e dá outras 
providencias. 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
DECRETA: 
 
ART. 1º - Fica EXONERADO o Senhor IVAN DA 

SILVA COSTA ,  inscrito no CPF nº 022.996.689-69 e CI. RG nº 7.220.519-
9 - SSP/PR, do cargo comissionado DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS,  nomeado pelo Decreto nº 0072011, de 10/02/11, a partir de 31 de Agosto 
de 2011. 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 007/2011, de 10/02/11. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, 

Estado do Paraná, 01 de Setembro de 2011. 
 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 063/2011 

 
SÚMULA: Exonera o Senhor NEY BRAGA DE SALES do 

Cargo Comissionado de Diretor da Divisão de 
Vigilância Sanitária, e dá outras providencias. 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
DECRETA: 
 
ART. 1º - Fica EXONERADO o Senhor NEY BRAGA 

DE SALES,  inscrito no CPF nº 019.660.879-18 e CI. RG nº 7.220.510-3 -  
SSP/PR, do cargo de DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, nomeado pelo 
Decreto nº 0992010, de 12/11/2010, a partir de 31 de Agosto de 2011. 

 
ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogado o Decreto nº 099/2010, de 12/11/10. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, 

Estado do Paraná, 01 de Setembro de 2011. 
 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 064/2011 

 
SÚMULA: Exonera o Senhor ALMERINDO GALVÃO 

QUEIROZ do Cargo Comissionado de Diretor 
da Divisão de Esportes, e dá outras 
providencias. 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
DECRETA: 
 
ART. 1º - Fica EXONERADO o Senhor ALMERINDO 

GALVÃO QUEIROZ ,  inscrito no CPF nº 511.630.399-34 e CI. RG nº 
3.925.117-5 - SSP/PR, do cargo de DIRETOR DIVISÃO DE ESPORTES,  
nomeado pelo Decreto nº 0932010, de 12/11/2010, a partir de 31 de Agosto de 2011. 

 
ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogado o Decreto nº 093/2010, de 12/11/10. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, 

Estado do Paraná, 01 de Setembro de 2011. 
 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 065/2011 

 
SÚMULA: Exonera o Senhor ANDERSON ROGÉRIO DA 

COSTA do Cargo Comissionado de Diretor da 
Divisão Departamento de Saúde, e dá outras 
providencias. 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA, Prefeito do 

Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
DECRETA: 
 
ART. 1º - Fica EXONERADO o Senhor ANDERSON 

ROGÉRIO DA COSTA, inscrito no CPF nº 095.711.138-08 e CI. RG nº 5.040.625-3 - 
SSP/PR, do cargo comissionado de DIRETOR DA DIVISÃO DE DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE,  nomeado pelo Decreto nº 0562010, de 29/10/2010, a partir de 31 de Agosto de 
2011. 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 056/2010, de 29/10/10. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, 

Estado do Paraná, 01 de Setembro de 2011. 
 

 
JOCELINO FRANCISCO DA COSTA  

Prefeito Municipal 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÕES 

 
 
Art.17 – O CMMA se reunirá ordinária e extraordinariamente.  
§ 1° – Haverá uma reunião ordinária a cada 60 dias, em data, local e hora fixados com 
antecedência de pelo menos 03 (três) dias, pelo Presidente.  
 
§ 2° – O Plenário do CMMA se reunirá extraordinariamente por iniciativa do Presidente, 
da maioria de seus membros ou por solicitação de qualquer Câmara Especializada. 
 
§ 3° – As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente com 
antecedência de no mínimo 02 (dois) dias. 
 
Art.18 – Somente haverá reunião do Plenário com a presença da maioria dos membros 
com direito a voto.  
 
Art. 19 – Os votos serão abertos, vedada à abstenção nas deliberações. 
 
Art.20 – Poderão participar das reuniões do Plenário, sem direito a voto, assessores 
indicados por seus membros, bem como pessoas convidadas pelo Presidente. 
  
Art.21 – As reuniões do Plenário serão públicas. 
Parágrafo Único – O presidente poderá convocar reuniões fechadas para a discussão 
de temas polêmicos quando ocorrer risco a segurança dos membros. 
 
Art.22 – As reuniões terão sua pauta preparada pelo Presidente, na qual constará 
necessariamente:  
I - abertura da sessão, leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;  
II - leitura do expediente e das comunicações da ordem do dia, e receber dos membros 
do conselho sugestão de outros assuntos para incluir no expediente;  
III - deliberações; 
V – encerramento. 
 
Art.23 - A apreciação dos assuntos obedecerá às seguintes etapas: 
I - será discutida e votada matéria proposta pela presidência ou pelos membros; 
II – o Presidente dará a palavra ao relator, que apresentará seu parecer, escrito ou oral; 
III – terminada a exposição, a matéria será posta em discussão;  
IV – encerrada a discussão, e estando o assunto suficientemente esclarecido, far-se-á 
a votação.  
 
Art.24 - As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes, o Presidente não terá direito ao voto, cabendo a ele apenas o voto de 
qualidade.  
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Art.25 – As atas serão lavradas em livro próprio e assinadas pelos membros que 
participaram da reunião que as originaram.  
 
Art.26 – As decisões do Plenário, depois de assinadas pelo Presidente e pelo 
secretário, serão anexadas ao expediente respectivo, podendo ser dispostas em 
resoluções. 

 
Art. 27 – Quando a entidade ficar sem representação por 02 (duas) reuniões 
consecutivas ou 03 (três) alternadas, a presidência encaminhará a entidade, 
comunicado solicitando que a mesma apresente seu novo representante titular e 
suplente; 
 
Parágrafo Único – A entidade por ofício deverá apresentar seu novo representante em 
até 15 dias após o recebimento do comunicado mencionado no caput deste artigo.  
 
 
 

 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

 
Art.28 – Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário do CMMA. 
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(ANEXO I) 
 

REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CMMA 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO 
 

 
Art.1° – Este Regimento estabelece as normas de organização e funcionamento do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente-CMMA.  
 
Parágrafo Único – A expressão Conselho Municipal de Meio Ambiente e a sigla CMMA 
se equivalem para efeito de referência e comunicação.  
 

 
 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 

  
 
Art.2° – O CMMA. instituído como órgão colegiado deliberativo pela Lei n° 706/2011, 
terá suporte técnico, administrativo e financeiro prestado pela Prefeitura Municipal, 
inclusive no tocante às instalações, equipamentos e recursos humanos necessários. 
 
Parágrafo Único – O suporte técnico será suplementarmente requerido ao IAP – 
Instituto Ambiental do Paraná, e aos demais órgãos e entidades afetos aos programas 
de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente.  
 
Art.3° – Compete ao CMMA formular e fazer cumprir as diretrizes da Política Ambiental 
do Município de Ourizona, na forma estabelecida no art. 2° da Lei n.º 706/2011 e neste 
Regimento.  
 
Art.4° – O CMMA se compõe de: 
I - Representante do Poder Executivo;  
II - Representante do Pode Legislativo; 
III - Representante das Igrejas Cristãs; 
IV - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 
V - Representante da EMATER; 
VI - Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 
VII - Representante da Educação; 
 
Art.5° – Cada membro do CMMA terá um suplente que o substituirá em caso de 
impedimento.  
 
Art.6° – O mandato dos membros do CMMA corresponderá ao período de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período. 
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CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
 
Art.7° – O CMMA tem a seguinte estrutura básica: 
I – Presidência; 
II – Vice-Presidência; 
III – Secretaria; 
IV – Plenário. 
 
Art.8° – O CMMA será presidido por um de seus membros, que será eleito na primeira 
reunião ordinária do órgão, por maioria de votos de seus integrantes, para o período de 
02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período.  
Parágrafo Único – Para a eleição do Vice-Presidente e Secretário, aplica-se o mesmo 
disposto no "caput" deste artigo.  
 
Art.9° – Ao Presidente compete: 
I – dirigir os trabalhos do CMMA, convocar e presidir as sessões do Plenário;  
II – propor a criação de comissões técnicas e designar seus membros; 
III – dirimir dúvidas relativas à interpretação de normas deste Regimento; 
IV – encaminhar a votação de matéria submetida à decisão do Plenário; 
V – assinar as atas aprovadas nas reuniões; 
VI – assinar as deliberações do Conselho e encaminhá-las ao executivo municipal, 
sugerindo os atos administrativos necessários; 
VII - designar relatores para temas examinados pelo CMMA; 
VIII – dirigir as sessões ou suspendê-las, conceder e negar a palavra ao membro do 
CMMA; 
IX – estabelecer, através de Resolução, as decisões do CMMA, quando deliberada 
pelo Plenário; 
X - convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões do Plenário, sem direito 
a voto; 
XI – delegar atribuições de sua competência. 
XII – nas votações do plenário, em caso de empate, exercerá a prerrogativa do voto de 
qualidade. 
 
Art.10 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em seus impedimentos, 
exercendo as suas atribuições. 
 
Parágrafo Único – Em caso de impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-
Presidente assumirá a Presidência o secretário; 
 
Art.11 – O Plenário é o órgão superior de deliberação do CMMA, constituído na forma 
do artigo 4° deste Regimento.  
 
Art.12 – Ao Plenário compete: 
I – propor alterações deste Regimento para homologação pelo Prefeito Municipal; 
II – elaborar e propor projeto de leis, normas, procedimentos e ações destinadas à 
recuperação, melhoria ou manutenção da qualidade ambiental, observadas as 
legislações federal, estadual e municipal que regula a espécie; 
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III – fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa do meio 
ambiente, ao setor público e privado, e à comunidade, e monitorar a sua execução; 
IV – propor a celebração de convênios, contratos e acordos com as entidades públicas 
e privadas de pesquisas e de atividades ligadas à defesa ambiental; 
V- opinar sobre a realização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades 
envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando à 
compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 
VI – manter o monitoramento permanente das atividades poluidoras ou potencialmente 
poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, 
denunciando qualquer alteração que provoque impacto ou desequilíbrio ecológico; 
VII – identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, federais, 
estaduais e municipais, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de 
degradação, propondo medidas para a sua recuperação; 
VIII – apóia, orientar e colaborar em programas educacionais e culturais com a 
participação da comunidade, que visam à preservação da fauna, flora, águas 
superficiais e subterrâneas, ar, solo, subsolo e recursos não renováveis do Município;  
IX – atuar no sentido de estimular a formação da consciência ambiental, promovendo 
seminários, palestras e debates junto aos meios de comunicação e às entidades 
públicas e privadas; 
X - subsidiar a atuação do Ministério Público, quando de sua atuação prevista no art. 2º 
da Lei n° 706/2011; 
XI - opinar sobre uso e ocupação do solo urbano e parcelamento urbano, adequando a 
urbanização às exigências do meio ambiente e à preservação dos recursos naturais; 
XII - sugerir à autoridade competente a instituição de unidades de conservação visando 
à proteção de sítios de beleza excepcional, mananciais, patrimônio histórico, artístico, 
cultural e arqueológico, espeleológico e áreas representativas de ecossistemas 
destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia; 
XIII – receber as denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua 
apuração, encaminhando aos órgãos competentes, para medidas cabíveis; 
XIV – propor ao Executivo municipal a concessão de títulos honoríficos a pessoas ou 
instituições que houverem se destacado através de atos que tenham contribuído 
significativamente para a preservação, melhoria, conservação e defesa do meio 
ambiente do Município.  
 
Art.13 – Compete ao Secretario: 
I - Auxiliar a Presidência e o Plenário; 
II - Redigir as atas das reuniões; 
III - Ler os ofícios, requerimentos, resoluções, atas das reuniões; 
IV - Votar; 
V - Assinar as atas aprovadas nas reuniões; 
VI - Encaminhar as deliberações do conselho ao órgão executivo; 
 
Art.14 – Compete aos membros do CMMA: 
I – comparecer às reuniões; 
II – debater a matéria em discussão; 
LII – requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente; 
IV – apresentar relatórios e pareceres, dentro do prazo fixado; 
V – votar; 
VI – propor temas e assuntos à deliberação e ação do Plenário.  
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DECRETO N° 114/2011 

 
 
 
 
 

 
Aprova o Regimento Interno do Conselho   
Municipal de Meio Ambiente-CMMA. 

 
 
                                                                 O Prefeito Municipal de Ourizona – Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conforme art. 64, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando a necessidade de Regimento Interno para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente DECRETA:  
 
Art.1° – Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
constante no anexo I deste Decreto.  
 
Art.2°– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ourizona-PR, em 29 de agosto de 2011. 
 
 
 
 
 

JANILSON  MARCOS  DONASAN 
Prefeito Municipal 
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Nova Esperança, Domingo, 
04 de Setembro de 2011.

PÁGINA 

5

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  035/2011 

Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de Março de 1997, 
NOTIFICAMOS  aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes 
Recursos Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$            126.816,00     30/08/2011 
- FUNDEB 60% R$                5.230,30   30/08/2011 
- FUNDEB 60% R$                2.960,51          31/08/2011 
- FMASIGDBF R$                   687,50 31/08/2011 
- ICMS DESONERAÇÃO R$                1.618,76   31/08/2011 
- INCENTIVO DO PSF R$                1.000,00 02/09/2011 
- INCENTIVO DO PSF R$                1.000,00 02/09/2011 
- PAB - AIH - AIS R$                3.857,52 02/09/2011 

                             Atalaia- PR, em 02 de Setembro  de 2011. 

 

                   SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                              TESOUREIRA 

 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

04 de Setembro de 2011. 8
Prefeitura Municipal de

Jardim Olinda

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG – 031/2011  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 246/2011 

Processo:_ nº 133 /2011 

Pregão:_ nº 031/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES 

Objetivo: Aquisição de, máquina de costura para o CAPS, e vários equipamentos e materiais 

permanente para assistência social do município de Colorado. 

 Valor:_ R$ 4.379,00 (Quatro mil trezentos e setenta e nove reais).  

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das Ações Sociais 4.4.90.52.42.00 3.778,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 44.90.52.42.00 601,00 
TOTAL   4.379,00 

 

Homologado em:06/06/2011. 

Vigência:_ 06/07/2012 

Colorado - PR, 01 de agosto de 2011. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 247/2011 

Processo:_ nº 036/2011 

Pregão Presencial:_ nº 005/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ F. R. FANTUCCI & CIA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de gêneros alimentícios para as secretarias do município de Colorado. 

Valor:_R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
08.003.12.306.0010.2039 Distribuição de merenda escolar 16.000,00 
Total  16.000,00 

 

Homologado em:25/02/2011. 

Vigência:_12 MESES 

Colorado - PR, 01 de agosto de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 041/2011  

 1

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 248/2011 

Processo:_ nº 159 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 041/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ TECNOLON PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Objetivo:_ Aquisição de compressores de ar para as clínicas odontológicas do município de Colorado 

Valor:_ R$ 9.086,68 (Nove mil oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde- 
fonte  

            44.90.52.00 
 

 
R$9.086,68 

 

Homologado em:25/07/2011 

Vigência:_25/07/2012 

Colorado - PR, 02 de Agosto de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 023/2011 – REGISTRO DE PREÇO  
  
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 249/2011 

Processo:_ nº 115 /2011 

Pregão:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ C. J. MATIAS & CIA LTDA. 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal de Colorado. 

Valor:_R$  6.000,00 (Seis mil reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento – 3.3.90.39.00.00 Valor 
010.002.15.452.0005.2052 Serviços urbanos de utilidade pública 500,00 
010.002.26.782.0004.2058 Sistema viário -511 3.000,00 
011.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada -511 2.500,00 
Valor Total  6.000,00 

Vigência:_20/05/2012. 

Colorado - PR, 02 de agosto de 2011. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 250/2011 

Processo:_ nº 115 /2011 

Pregão:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_FABIANA P PESTANA FERNANDES & CIA LTDA. 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal de Colorado. 

Valor:_R$  4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.39.00.00 Valor 
010.001.14.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 500,00 
009.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde-303 1.800,00 
010.002.26.782.0004.2058 Sistema viário - 1.000,00 

010.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do depto compreendendo o serv. 
De abastecimento de água  1.500,00 

Valor Total  4.800,00 
 

Homologado em:20/05/11 

Vigência:_20/05/2012. 

Colorado - PR, 02 de agosto de 2011. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 251/2011 

Processo:_ nº 0170/2011 

Tomada de preço:_ nº 009/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  TUBOZAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
 

Objetivo:_ Aquisição de materiais de esgoto: tubos e conectores para a secretaria municipal de Obras 

e Saneamento 

Valor:_R$ 91.500,00 (Noventa e um mil e quinhentos reais). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Elemento despesa Valor 

10.003.17.512.0006.2060 

Manutenção do departamento  
Compreendendo o serviço de abastecimento 
de água 

 
33.90.30.00 

 
91.500,00 

VALOR   91.500,00 
 
Homologado em:28/07/2011. 
 
Vigência:_ 28/07/2012. 

Colorado - PR, 02 de agosto de 2011.. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 107/2010 

Processo:_ nº 085 /2010 

Pregão:_ nº 029/2010 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ JOSE ORLANDO DE SOUZA COLORADO-ME 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal de Colorado. 

Valor:_R$  11.000,00 (Onze mil reais) 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos 
de utilidade pública 

3.3.90.39.19.00 6.500,00 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da Limpeza Pública 3.3.90.39.19.00 1.500,00 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e 
equipamento para o sistema viário 

3.3.90.39.19.00 1.500,00 

11.001.20.601.0015.2063 Manter a Patrulha Mecanizada 3.3.90.39.19.00 1.500,00 
    
Total 11.000,00 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 13 de Abril de 2010. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 253/2011 

Processo:_ nº 115 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ WALTER GERBER ME 

Objetivo:_  Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e guincho da frota 

municipal. 

Valor:_ R$ 5.000,00 (Cinco  mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.39.00.00 Valor  

010.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços do sistema 
viário -511 

4.000,00 

011.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 1.000,00 
TOTAL  5.000,00 

Homologado em:20/05/11 

Vigência:_20/05/12  

                                                                                 Colorado - PR, 02 de agosto de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 254/2011 

Processo:_ nº 151 /2011 

Pregão Registro de Preço:_ nº 040/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  A.GARCIA  CRUZ & CIA LTDA 

Objetivo:_  Contratação de empresa especializada em prestação de serviços, corte e poda de árvores e 
grama, limpeza de boca de lobo e varrição de vias para o município de Colorado 
 
Valor:_ R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Valor  

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos e utilidade 
pública  

R$26.000,00 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública R$40.000,00 
10.002.15.452.0005.2057 Manutenção de praças, parques e jardins R$20.000,00 
11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a  agricultura R$14.000,00 
TOTAL                  R$100.000,00 

Homologado em:01 de agosto de 2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 02 de agosto de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 063/2010 – REGISTRO DE PREÇO . 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 255/2011 

Processo:_ nº 210/2010 

Pregão Presencial:_ nº 063/2010 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO  

Contratada:_  FERTIMAR INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

 Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE SEMENTES, ADUBOS  E INSUMOS  E MATERIAL DE PROTEÇÃO E 

SEGURANÇANO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$ 23.414,10 (Vinte e três mil quatrocentos e catorze reais e dez centavos). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 
11.001.20.601.015.2062 Apoiar e promover agricultura 18.000,00 
10.002.15.452.005.2052 Serviços urbanos de utilidade 

pública -511 
1800,80 

10.002.15.452.005.2055 Coleta de lixo 1.724,10 
10.002.15.452.005.2053 Limpeza Pública 1.889,20 
TOTAL  23.414,10 

Homologado em:16/12/2010  
Vigência:_ 16/12/11. 

Colorado - PR, 03 de agosto de 2011. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 008/2011   
 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 257/2011 

Processo:_ nº 0162/2011 

Tomada de preço:_ nº 008/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP 
Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na execução de obra para construção de Posto de 

Saúde no Conjunto Habitacional João XXIII do município de Colorado.  

Valor:_R$ 205.800,00 (Duzentos e cinco mil e oitocentos reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

09.002.10.301.0007.2049-Manter os serviços básicos de saúde- fonte:0.1.500-R$200.897,50 
09.002.10.301.0007.2049-Manter os serviços básicos de saúde- fonte-0.1.303-    R$4.902,50 
 
Homologado em:22/07/2011. 
Vigência:_ 08/02/2012 

Colorado - PR, 08 de agosto de 2011.. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 046/2011  

 1

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 258/2011 

Processo:_ nº 168 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 046/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ELAINE DAMARIS GIROTTO-EPP 

Objetivo:_ Aquisição de medicamentos com entrega imediata para distribuição gratuita e tratamento de 

saúde de munícipes carentes                                                                                             

Valor:_ R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde- 
fonte 1000 

 
3.3.90.32.00 

 
R$85.000,00 

Vigência:_27/0/2012 

Colorado - PR, 11 de Agosto de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 046/2011                                              

 1

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 259/2011 

Processo:_ nº 168/2011 

Pregão Presencial:_ nº 046/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FARMÁCIA LIDEFARMA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de medicamentos com entrega imediata para distribuição gratuita e tratamento de 

saúde de munícipes carentes 

Valor:_ R$ 57.000,00 (Cinqüenta e sete mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 

09.002.10.301.0007.2049 
Manter os serviços básicos de 
saúde 

 
3.3.90.32.fonte-303 

 
R$ 57.000,00 

Homologado em:27/07/11  

Vigência:_27/07/12 

Colorado - PR, 11 de agosto de 2011. 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG – 038/2011  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 260/2011 

Processo:_ nº 149 /2011 

Pregão:_ nº 038/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ EQUITRATOR - TRATORES, PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA EPP.  
Objetivo:_ Aquisição de Peças automotivas linha leve e pesada para manutenção da frota municipal,   

Valor:_ R$ 103.00,00 (Cento e três mil reais) 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

08.002.12.361.0010.2035 Ensino fundamental -103 3.3.90.30.39.00 6.000,00 
08.002.12.361.0010.2035 Ensino fundamental -104 3.3.90.30.39.00 20.000,00 
010.002.15.452.0005.2.055 Manutenção da Coleta de lixo 3.3.90.30.39.00 12.000,00 
008.002.12.361.0010.2036 Programa salário educação -107 3.3.90.30.39.00 60.000,00 
009.002.10.301.0007.2049 Serviços básicos de saúde- livre 3.3.90.30.39.00 4.000,00 
009.002.10.301.0007.2049 Serviços básicos de saúde- 303 3.3.90.30.39.00 1.000,00 
Total 103.000,00 

Homologado em : 30/06/11 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 11 de agosto de 2011.. 

 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 039/2010  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 261/2011 

Processo:_ nº 150/2011 

Pregão:_ nº 039/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MARLY ALMEIDA DA SILVA ME 

Objetivo:_ Aquisição de refeições, bebidas e serviços de buffet para secretarias do município de 

Colorado. 

Valor:_R$ 7.710,00(Sete Mil Setecentos e Dez  Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.00 Valor  
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 350,00 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita 150,00 
07.001.08.244.0008.2022 Manutenção da assistência social 150,00 
07.002.08.244.0008.2028 Manutenção do CRAS 250,00 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos de 
utilidade pública 

400,00 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 400,00 
10.002.26.782.0004.2058 Manutenção do sistema viário 500,00 
10.002.15.452.0005.2055 Manutenção da coleta de lixo 300,00 
10.003.17.512.0006.2060 Manutenção de departamento de água 150,00 
Dotação Departamento 33.90.39.00                     Valor  
03.003.04.126.0003.2010 Manutenção da divisão do C.P.D 250,00 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receitas 350,00 
04.005.04.123.0003.2018 Manutenção da tesouraria 250,00 

06.001.03.092.0003.2020 
Manutenção da secretaria de assuntos 
jurídicos 

300,00 

07.002.08.244.0008.2028 Manutenção do CRAS 360,00 
08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino fundamental 150,00 
08.006.27.812.0013.2046 Manutenção do desporto amador 500,00 
09.001.10.301.0007.2047 Manutenção da secretaria de saúde 250,00 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos de 
utilidade pública 

800,00 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza ´pública 350,00 
10.002.26.782.0004.2058 Manutenção do sistema viário 900,00 
10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do departamento de água 600,00 
TOTAL  7.710,00 

Homologado em: 30/06/2011 

Vigência:_12  meses 

Colorado - PR, 11 de agosto de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 006/2010                                                       

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 262/2011 

Processo:_ nº 037/2011 

Pregão Presencial:_ nº 006/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

Objetivo:_  Aquisição de emulsão asfáltica, pedra e pó  para a secretaria municipal de obras, urbanismo, 

serviço e saneamento de Colorado.. 

Valor:_ R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor  
   

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e 
equipamentos do sistema viário 

50.000,00 

TOTAL  50.000,00 
Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 11 de agosto de 2011. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG – 042/2011  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 263/2011 

Processo:_ nº 163 /2011 

Pregão:_ nº 042/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ E.R.NICOLAU INFORMÁTICA-ME 

Objetivo: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e fusão de 

impressoras das secretarias do município de Colorado. 

 Valor:_ R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).  

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Valor  

02.002.04.121.0003.2003 
Manutenção do departamento de assessoria e 
planejamento 

                       1.000,00 

02.004.04.131.0003.2005 Manutenção da assessoria de comunicação                        1.000,00 
03.001.04.122.0003.2007 Chefia de gabinete – Administração                        1.000,00 

03.003.04.126.0003.2010 
Manutenção da divisão de processamento de 
dados 

                       8.000,00 

04.005.04.123.0003.2018 Manutenção da tesouraria                        1.000,00 

06.001.03.092.0002.2020 
Manutenção da secretaria municipal de assuntos 
jurídicos 

                       2.000,00 

08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino fundamental                        2.000,00 

10.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do departamento compreendendo o 
serviço de abastecimento de água 

                       1.000,00 

12.002.23.695.0020.2066 Manutenção do desenvolvimento do turismo                        1.000,00 
TOTAL                   R$ 18.000,00 

Homologado em:01/08/2011. 

Vigência:_ 01/08/2012 

Colorado - PR, 12 de agosto de 2011. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2011                                                   
                                                                             

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº264/2011 

Processo:_ nº 134 /2011 

Pregão Registro de Preço:_ nº 032/2011 
Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  VIAIS E ANDRADE LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de materiais de higiene pessoal, equipamento e materiais permanentes a serem 
utilizados em curso de cabeleireiro no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
 
Valor:_ R$ 4.839,21 (Quatro mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 

07.002.08.244.0008.2027 
Programa de atenção integral a 
família 

                R$4.839,21 

TOTAL                  R$4.839,21 
Homologado em:07/06/2011. 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 16 de agosto de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CARTA CONVITE Nº - 002/2011  

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 265/2011 

Processo:_ nº 128/2011. 

Carta Convite:_ nº 002/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_PRODASP INFORMÁTICA LTDA.  

Objetivo:_  Contratação de empresa para confecção de carnê de IPTU. 

Valor:_ R$ 11.970,00 (Onze mil novecentos e setenta reais) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão da receita 
33.90.39.63.01 11.970,00 

 
TOTAL   11.970,00 

Vigência:_31/01/2011. 

Colorado - PR, 16 de agosto de 2011. 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 010/2011   
 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 267/2011 

Processo:_ nº 0182/2011 

Tomada de preço:_ nº 010/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CONSTRUTORA PARANACITY LTDA 
Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONCLUSÃO DO AUDITÓRIO MUNICIPAL DE COLORADO, 

Valor:_R$ 206.630,00 (Duzentos e seis mil e seiscentos e trinta reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação  Elemento  Valor  
08.005.13.392.0012.1008 44.90.51.00 19.385,88 
08.005.13.392.0012.1008 44.90.52.00 187.244,12 
TOTAL  206.630,00 
Homologado em:18/08/2011. 
Vigência:_ 90 dias. 

Colorado - PR, 18 de AGOSTO de 2011.. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 029/2010 CONTRATO Nº 171/2010 

 1

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 268/2011 

Processo:_ nº 115 /2011 

Pregão:_ nº 023/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  MARCIO ALESSANDRO MORELATO ME 

Objetivo:_ Contratação de serviços especializados em manutenção, conservação e Guincho da frota 

municipal de Colorado  

Valor:_R$ 10.550,00 (Dez Mil Quinhentos e Cinquenta Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do 
prefeito 33.90.39.19.00 2.000,00 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de 
saúde 33.90.39.19.00 700,00 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 33.90.39.19.00 4.800,00 

10.003.17.512.0006.2060 Manutenção do departamento de 
água 33.90.39.19.00 550,00 

11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 33.90.39.19.00 2.500,00 
TOTAL 10.550,00 

Homologado em:20/05/2011. 

Vigência:_12  meses 

Colorado - PR, 24 de agosto de 2011. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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Nova Esperança, Domingo, 
04 de Setembro de 2011.

PÁGINA 

9

 1

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 269/2011 

Processo:_ nº 148/2011 

Pregão Presencial:_ nº 037/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contrato:    W.A.RAHIM EL JANANI 
 
Objetivo: Aquisição de tecidos  de cama, mesa, banho, copa e cozinha, tecidos,para secretarias do município 

Valor:_R$ 6.750,00 (Seis mil setecentos e cinquenta reais) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento da 
Despesa 

Valor  

09.002.10.301.0007.2049 
Manter os serviços básicos de 
saúde 

33.90.30.23.00               
. 

500,00 

08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino infantil 33.90.30.21.00 120,00 
08.002.12.365.0010.2067 Manutenção do ensino infantil 33.90.30.23.00 6.130,00 
    
TOTAL   6.750,00 

 Homologado em:27/06/2011 
 
Vigência:_ 27/06/11 

Colorado - PR, 24 de agosto de 2011. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

INEXIGIBILIDADE Nº IN – 002/2011                                                   Contrato nº 005/2011 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 005/2011 

Inexigibilidade:_ nº 002/2011 

Contratante:_  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_  LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA 

Objetivo:_  Contratação de serviços de assessoria jurídica para acompanhamento de processos, junto à 1º e 2º 

Instâncias, atendimento a servidores na sede do instituto, assessoria para diretorias em reuniões, assembléias, eventos no 

Tribunal de Contas do Estado e demais assuntos de interesse do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Colorado. 

Valor:_ R$ 7.455,08 (Sete mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e oito centavos) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 
Dotação Departamento Elemento de 

Despesa 
Valor 

20.001.09.272.0017.2001 Previdência Social 3.3.90.36.06.00 7.455,08 
Vigência:_ 31/12/2011. 

Colorado - PR, 05 de Agosto de 2011. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Tânia Mara Mariano 

Presidente 
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Nova Esperança, Domingo, 
04 de Setembro de 2011.

PÁGINA 

10

REPUBLICAÇÃO



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

04 de Setembro de 2011. 11
DECRETO Nº 090/2011 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Especial no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 

 
O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município 

de Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

em especial ao estabelecido na Lei Municipal nº 0944/2011 de 31 de agosto de 2011: 
D E C R E TA 

Artigo 1º Fica aberto no corrente exercício um crédito adicional 
especial no valor de R$ 29.701,50 (vinte e nove mil e setecentos e um reais e 
cinqüenta centavos), destinado a atender despesa com a classificação abaixo: 
 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte R$ 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.120 MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL VANIA 

MARIA SIMÃO 
  

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0.3.103 20.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 0.3.107 9.701,50 

Artigo 2º Como recurso para cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, fica autorizada a utilização dos previstos no Art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 
I – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior por 
fonte de recursos, a saber: 
 

Fonte de Receita 
Fonte Descrição R$ 

0.3.103 Recursos Vinculados – Exerc. Anterior–REC.DE TRANSF. 5% EDUCAÇAO 6.128,33 

 
II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 23.573,17 (vinte e três 
mil quinhentos e setenta e três reais e dezessete centavos): 

 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte R$ 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.120 MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL VANIA 

MARIA SIMÃO 
  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.103 12.705,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.107 9.701,50 
06.001.12.367.0004.1.049 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE DE 

ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS-
MEDIANTE CONVENIO - MDSCF 

  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.3.103 1.166,67 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia - PR, em 01 de setembro 

de 2011. 
 
 
 
 
 
 

Nilson Aparecido Martins 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 091/2011 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 0945/2011 de 31 de agosto de 2011: 

 
D E C R E TA 

 
                                       Artigo 1º – aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 515.665,00 (quinhentos e quinze mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 23.500,00 
3.3.90.01.00.00 Aposentadorias, Reserva Remun. e Reforma 0.1.000 60.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 40.000,00 
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 8.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.243.0004.6.118 MANUTENÇAO DO CENTRO DE APOIO SOCIO EDUCATIVO 

DE PROTEÇÃO - CASEP 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 45.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 5.800,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.099 MANUTENÇÃO DO ACERVO BIBLIOTECÁRIO C/RECURSOS 

PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 1.000,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.043 MANUTENÇÃO NOS CAMPOS DE AREIA E SUÍÇO NA VILA 

RURAL JOÃO DE BARROS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 3.000,00 
08.001.27.812.0006.2.111 MANUTENÇÃO NA VILA RURAL JOÃO DE BARROS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 8.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.3.000 3.865,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 8.600,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 18.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAÚDE -

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 17.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 24.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 90.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 14.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 10.000,00 
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 15.000,00 
10.003.15.452.0008.2.087 PROMOVER A LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 2.900,00 
10.003.15.452.0008.2.091 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 5.000,00 

 
 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 
por fonte de recursos, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.3.000 RECURSO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 105.900,00

 
 

III – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 409.765,00 (quatrocentos dezenove mil e 
setecentos e sessenta e cinco reais): 

 

LASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.001 JUNTA SERVIÇO MILITAR   
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.950,00 
02.003.04.122.0002.2.005 CONCEDER SUBVENÇOES SOCIAIS CONF. LEI ESPECÍFICA   
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 0.3.000 6.865,00 
02.005 ASSESSORIA DE IMPRENSA   
02.005.04.122.0002.2.007 MAUNTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
03 PROCURADORIA JURÍDICA   
03.001 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA   
03.001.04.122.0002.2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA 

JURÍDICA 
  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.575,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.575,00 
04.001.04.121.0002.2.013 CUSTEAR SENTENÇAS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0.1.000 1.000,00 
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.200,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.100,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.500,00 
04.002.04.121.0002.2.018 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 
04.002.04.123.0002.2.020 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.300,00 
04.002.04.129.0002.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.500,00 
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.500,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 1.050,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.050,00 
05.001.20.601.0003.2.027 MANTER A PATRULHA MECANIZADA   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 1.050,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 6.000,00 
05.001.20.601.0003.2.028 PROMOVER AÇOES EM DEFESA DA PRODUÇÃO E 

DIVERSIFICAÇÃO  AGRÍCOLA C/ RECURSOS PROPRIOS E 
MEDIANTE CONVENIO 

  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 3.150,00 
3.3.90.35.00.00 Serviços  de Consultoria 0.1.000 3.150,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.250,00 
05.001.20.606.0003.2.029 MANTER CONVENIO DA EMATER   
3.3.30.41.00.00 Contribuições 0.1.000 10.000,00 
05.002 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE   
05.002.20.122.0003.2.030 MANUNTEÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.250,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.780,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 7.811,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 3.150,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 4.939,00 
05.002.20.122.0003.2.031 PROMOVER AÇOES EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE C/ 

RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.100,00 
05.002.20.541.0003.2.106 MANUTENÇAO, AMPLIAÇAO E REFORMA DO VIVEIRO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 8.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PROPRIOS EDUCAÇÃO /LIVRES 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 6.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 21.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 11.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06.001.12.361.0004.2.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 550,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 1.500,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 2.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 2.100,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 2.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 2.000,00 
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 1.050,00 
06.001.12.782.0004.1.006 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 28.150,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURIMO   
06.002.13.392.0004.1.015 MELHORIAS, REFORMA E AMPLIAÇAO DO ANFITEATRO 

VANIA MARIA SIMÃO C/RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
06.002.13.392.0004.2.051 MANUTENÇAO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 9.450,00 
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇAO DA CASA DA CULTURA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 7.350,00 
06.002.13.392.0004.2.053 MANUTENÇAO DA FANFARRA E BANDA MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 4.200,00 
06.002.13.392.0004.2.054 MANUTENÇAO DO ANFITEATRO VANIA MARIA SIMÃO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
06.002.13.392.0004.2.055 MANUTENÇAO DA ESCOLA DE MUSICA E OUTRAS 

ATIVIDADES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
06.002.13.392.0004.2.099 MANUTENÇAO DO ACERVO BIBLIOTECÁRIO C/ RECURSOS 

PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.200,00 
07.001.08.244.0005.2.057 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO EMPREGO E RENDA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
07.001.08.244.0005.2.107 MANUTENÇÃO DO CENTRO DCOMUNITÁRIO EM CONJUNTO 

HABITACIONAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.130,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 8.400,00 
07.002.08.244.0005.2.046 MANUTENÇÃO DA VACA MECANICA MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.250,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO FELIPES   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.040,00 
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
08.001.27.812.0006.2.070 MANTER A UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.001 DEPARTAMENTO DE SAUDE   
09.001.10.301.0007.2.071 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.1.020 ADQUIRIR VEÍCULO, AMBULANCIA E EQUIPAMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE - 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.100,00 
09.002.10.302.0007.1.019 MELHORIAS, REFORMA E EQUIPAMENTOSP/ A UNIDADE DE 

SAUDE C/ RECURSOS PROPRIOS E CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.303 8.600,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.303 3.000,00 
09.002.10.303.0007.2.075 MANTER O PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 

- ACS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO    
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.303 3.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HAB.OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.151.0008.1.026 CONSTRUIR MEIO FIO EM VIAS URBANAS NA ÁREA 

URBANA C/ RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 8.000,00 
10.001.15.452.0008.2.110 MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
10.001.15.151.0008.1.027 OBRAS DE MICRO-BACIAS E READEQ.DE ESTRADAS 

VICINAIS INCLUSIVE EQUIPAMENTOS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 20.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HAB.OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.451.0008.1.038 IMPLANTAR ABRIGOS PARA PASSAGEIROS   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 8.000,00 
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.500,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.050,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.100,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E BARRACÃO DE 

RECICLAGEM 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 20.000,00 
10.003.15.452.0008.2.091 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 

 
Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 

necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de 
compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º deste Decreto. 

 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 01 de setembro de 

2011. 
 
 

Nilson Aparecido Martins 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 093/2011 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido 
na Lei Municipal nº 0914 /2010 de 25 de novembro de 2010: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.600,00(três mil seiscentos reais), destinados a reforçar as dotações 
orçamentárias abaixo: 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
3.1.735 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA FEDERAL – PRÓ JOVEM 3.000,00 

 
II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em lei, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais): 
 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Atalaia - PR, em 01 de setembro de 2011. 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.725 600,00 
07.002.08.243.0005.6.119 PROGRAMA PRO JOVEM   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.735 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.735 1.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.1.725 600,00 
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LEI No 0944/2011 
de 31 de agosto de 2011. 

 
Inclui a ação no PPA/2010-2013, Inclui 
prioridade na LDO/2011 e autoriza a 
abertura de Crédito Adicional Especial na 
LOA/2011. 
 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
L E I 

 
Art. 1o) Fica incluída no Plano Plurianual - PPA, para o quadriênio 2010/2013, 

aprovado pela Lei Municipal no 0868/2009, a ação a seguir especificada, 
segundo os seus respectivos atributos: 

 
ÓRGÃO:          06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
UNIDADE:       01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA:  04 – EDUCAÇÃO E CULTURA PARA INCLUSÃO 
AÇÃO:        2.120 – MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL VANIA MARIA SIMÃO. 

Fonte de Receita 
Fonte Descrição R$ 

0.3.103 Recursos Vinculados – Exerc. Anterior–REC.DE TRANSF. 5% EDUCAÇAO 20.000,00 
0.3.107 Recursos Vinculados – Exerc. Anterior – SALARIO EDUDAÇÃO 9.701,50 

 Total 29.701,50 
Art. 2o) Na Lei Municipal no 0890/2010 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2011, fica incluída à prioridade a seguir especificada no anexo de 
Prioridades e Metas: 
 
ÓRGÃO:          06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
UNIDADE:       01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA:  04 – EDUCAÇÃO E CULTURA PARA INCLUSÃO 
AÇÃO:      2.120 – MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL VANIA MARIA SIMÃO. 

Fonte de Receita 
Fonte Descrição R$ 

0.3.103 Recursos Vinculados – Exerc. Anterior–REC.DE TRANSF. 5% EDUCAÇAO 20.000,00 
0.3.107 Recursos Vinculados – Exerc. Anterior – SALARIO EDUDAÇÃO 9.701,50 

 Total 29.701,50 
Art. 3o)  Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, um 

crédito adicional especial no valor de  R$ 29.701,50 (vinte e nove mil e 
setecentos e um reais e cinqüenta centavos), destinado a incluir as 
seguintes dotações no orçamento para 2011. 

 
Projeto Atividade 

Elemento Descrição Fonte R$ 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.120 MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL VANIA 

MARIA SIMÃO 
  

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0.3.103 20.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 0.3.107 9.701,50 
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Art. 4o)  Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 
autorizada a utilização dos previstos no Art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 
I – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 
por fonte de recursos, a saber: 
 

Fonte de Receita 
Fonte Descrição R$ 

0.3.103 Recursos Vinculados – Exerc. Anterior–REC.DE TRANSF. 5% EDUCAÇAO 6.128,33 

 
II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 23.573,17 (vinte e três 
mil quinhentos e setenta e três reais e dezessete centavos): 

 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte R$ 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.120 MANUTENÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL VANIA 

MARIA SIMÃO 
  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.103 12.705,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.107 9.701,50 
06.001.12.367.0004.1.049 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE DE 

ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS-
MEDIANTE CONVENIO - MDSCF 

  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.3.103 1.166,67 

 
Art. 5º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia - PR, em 31 de agosto de 2011. 
 
 

Nilson Aparecido Martins 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 0945/2011 
de 31 de agosto de 2011 

 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no Exercício Corrente, e dá 
outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

 
L E I 

 
Artigo 1º – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir 

no exercício financeiro corrente, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
880.260,12(oitocentos e oitenta mil duzentos e sessenta reais e doze centavos), destinado a 
reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 23.500,00 
3.3.90.01.00.00 Aposentadorias, Reserva Remun. e Reforma 0.1.000 80.000,00 
04.001.04.121.0002.2.014 RECOLHIMENTO AO PASEP   
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.000 15.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.3.000 4.800,00 
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 8.000,00 
04.003 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA   
04.003.04.121.0002.2.024 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.3.000 5.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.243.0004.6.118 MANUTENÇAO DO CENTRO DE APOIO SOCIO EDUCATIVO 

DE PROTEÇÃO - CASEP 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.361.0004.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 40%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.102 17.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 45.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.104 45.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 5.800,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 3.800,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 1.000,00 
06.002.13.392.0004.2.099 MANUTENÇÃO DO ACERVO BIBLIOTECÁRIO C/RECURSOS 

PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 1.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.3.000 26.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.3.000 2.900,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.3.000 1.800,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.070 MANTER A UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.3.000 13.000,00 
08.001.27.812.0006.2.043 MANUTENÇÃO NOS CAMPOS DE AREIA E SUÍÇO NA 

VILA RURAL JOÃO DE BARROS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 3.000,00 
08.001.27.812.0006.2.111 MANUTENÇÃO NA VILA RURAL JOÃO DE BARROS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 8.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.3.000 3.865,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 31.135,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 73.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAÚDE -

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 17.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.000,00 
09.002.10.303.0007.2.075 MANTER O PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAUDE - ACS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 10.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 10.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 6.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 24.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 126.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 14.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.504 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 10.000,00 
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 27.000,00 
10.003.15.452.0008.2.087 PROMOVER A LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 50.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 2.900,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.504 5.760,12 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.3.000 21.000,00 
10.003.15.452.0008.2.091 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 5.000,00 

 
 
 

Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 

0.1.104 
RECURSOS VINCULADOS – TRANSFERENCIA CONSTITUCIONAL – 25% - 
EDUCAÇÃO 42.800,00 

0.1.303 RECURSOS VINCULADOS – TRANSFERENCIA CONSTITUCIONAL 15% - SAUDE 98.535,00 
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II – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 
por fonte de recursos, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.3.000 RECURSO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 209.400,00
0.3.504 RECURSO VINCULADO – EXERCÍCIO ANTERIOR 15.760,12

 TOTAL 225.160,12
 
 

III – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 513.765,00 (quinhentos e treze mil e 
setecentos e sessenta e cinco reais): 

 
 

LASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.001 JUNTA SERVIÇO MILITAR   
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.950,00 
02.003.04.122.0002.2.005 CONCEDER SUBVENÇOES SOCIAIS CONF. LEI ESPECÍFICA   
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 0.3.000 6.865,00 
02.005 ASSESSORIA DE IMPRENSA   
02.005.04.122.0002.2.007 MAUNTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
03 PROCURADORIA JURÍDICA   
03.001 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA   
03.001.04.122.0002.2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA 

JURÍDICA 
  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.575,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.575,00 
04.001.04.121.0002.2.013 CUSTEAR SENTENÇAS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0.1.000 1.000,00 
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.200,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.100,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.500,00 
04.002.04.121.0002.2.018 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
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LASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 
04.002.04.123.0002.2.020 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.300,00 
04.002.04.129.0002.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.500,00 
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.500,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 1.050,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.050,00 
05.001.20.601.0003.2.027 MANTER A PATRULHA MECANIZADA   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 1.050,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 6.000,00 
05.001.20.601.0003.2.028 PROMOVER AÇOES EM DEFESA DA PRODUÇÃO E 

DIVERSIFICAÇÃO  AGRÍCOLA C/ RECURSOS PROPRIOS E 
MEDIANTE CONVENIO 

  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 3.150,00 
3.3.90.35.00.00 Serviços  de Consultoria 0.1.000 3.150,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.250,00 
05.001.20.606.0003.2.029 MANTER CONVENIO DA EMATER   
3.3.30.41.00.00 Contribuições 0.1.000 10.000,00 
05.002 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE   
05.002.20.122.0003.2.030 MANUNTEÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.250,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.780,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 7.811,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 3.150,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 4.939,00 
05.002.20.122.0003.2.031 PROMOVER AÇOES EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE C/ 

RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.100,00 
05.002.20.541.0003.2.106 MANUTENÇAO, AMPLIAÇAO E REFORMA DO VIVEIRO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 8.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL–FUNDEB – 40%   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.102 11.029,54 
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-RECURSOS 

PROPRIOS EDUCAÇÃO /LIVRES 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 6.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 21.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 11.000,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 550,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 1.500,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.102 5.970,46 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 2.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.104 2.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 2.100,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.104 2.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.104 2.000,00 
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LASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 1.050,00 
06.001.12.782.0004.1.006 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.103 28.150,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURIMO   
06.002.13.392.0004.1.015 MELHORIAS, REFORMA E AMPLIAÇAO DO ANFITEATRO 

VANIA MARIA SIMÃO C/RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
06.002.13.392.0004.2.051 MANUTENÇAO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 9.450,00 
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇAO DA CASA DA CULTURA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 7.350,00 
06.002.13.392.0004.2.053 MANUTENÇAO DA FANFARRA E BANDA MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 4.200,00 
06.002.13.392.0004.2.054 MANUTENÇAO DO ANFITEATRO VANIA MARIA SIMÃO   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
06.002.13.392.0004.2.055 MANUTENÇAO DA ESCOLA DE MUSICA E OUTRAS 

ATIVIDADES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
06.002.13.392.0004.2.099 MANUTENÇAO DO ACERVO BIBLIOTECÁRIO C/ RECURSOS 

PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.200,00 
07.001.08.244.0005.2.057 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO EMPREGO E RENDA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
07.001.08.244.0005.2.107 MANUTENÇÃO DO CENTRO DCOMUNITÁRIO EM CONJUNTO 

HABITACIONAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.130,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 8.400,00 
07.002.08.244.0005.2.046 MANUTENÇÃO DA VACA MECANICA MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.250,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO FELIPES   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.040,00 
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
08.001.27.812.0006.2.070 MANTER A UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.001 DEPARTAMENTO DE SAUDE   
09.001.10.301.0007.2.071 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.000,00 
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.1.020 ADQUIRIR VEÍCULO, AMBULANCIA E EQUIPAMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL-

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.495 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE - 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.100,00 
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LASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09.002.10.302.0007.1.019 MELHORIAS, REFORMA E EQUIPAMENTOSP/ A UNIDADE DE 

SAUDE C/ RECURSOS PROPRIOS E CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 30.000,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.303 8.600,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.495 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.303 3.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER O PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 5.000,00 
09.002.10.303.0007.2.075 MANTER O PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 

- ACS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO    
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.303 3.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HAB.OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.151.0008.1.026 CONSTRUIR MEIO FIO EM VIAS URBANAS NA ÁREA 

URBANA C/ RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 8.000,00 
10.001.15.452.0008.2.110 MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.150,00 
10.001.15.151.0008.1.027 OBRAS DE MICRO-BACIAS E READEQ.DE ESTRADAS 

VICINAIS INCLUSIVE EQUIPAMENTOS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 20.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HAB.OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.451.0008.1.038 IMPLANTAR ABRIGOS PARA PASSAGEIROS   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 8.000,00 
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.500,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 1.050,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.100,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E BARRACÃO DE 

RECICLAGEM 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 20.000,00 
10.003.15.452.0008.2.091 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
10.003.26.452.0008.1.030 AQUISIÇÃO DE TERRENOS E CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 

RODOVIÁRIO C/RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 41.000,00 
 
 

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 
necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de 
compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º desta Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 31 de agosto de 
2011. 

 
 
 

Nilson Aparecido Martins 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0094/2011 
 

SÚMULA: Nomear os membros do Conselho 
Municipal de Habitação e dá outras providências. 

 
O Sr. NILSON APARECIDO MARTINS, Prefeito 

Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

D E C R E T A 
 

Artigo. 1º - Fica composto o Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social, criado através da Lei Municipal nº 0853/09 de 
01/07/2009, com Representantes escolhidos dentro do Poder Público Municipal e 
Sociedade Civil, do qual farão parte os membros abaixo discriminados, suas 
funções e entidades a que estão vinculados, para o Mandato de 02 (dois) anos, 
como segue: 

 
Presidente : João Pavinati Neto 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente). 
 
Vice Presidente: Valdecir Euzébio Valério 
Representante não Governamental (Associação dos Comércios). 
 
Primeiro Secretária: Suzi Aparecida de Souza Rosário 
Representante Governamental (Entidade). 
 
Segunda Secretária: Maria Dagmar da Silva Oliveira 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Assistência Social). 
 
Primeira Tesoureira: Maria de Lourdes Lucredi 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Administração- 
Contabilidade). 
 
Segunda Tesoureira: Maria Lucia da Silva 
Representante não Governamental (Associação de Moradores). 
CONSELHO: 
 
Valmir Rogério Loddi 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Obras Transportes e 
Serviços Públicos). 
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José Andrey Cestaro 
Representante Governamental (Engenheiro Civil). 
 
Juvenal de Abreu Lima 
Representante não Governamental (Associação de Moradores). 
 
Helton Andretto 
Representante não Governamental (Associação dos Comércios). 
 
Lourdes Caeiro Mazzei 
Representante não Governamental (Entidade defesa interesse moradores). 
 
José Mauro Caetano 
Representante Governamental (Câmara Municipal de Vereadores). 
 
 
SUPLENTES: 
 
Airton Peres de Andrade 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente). 
 
Dejair Carreira 
Representante Governamental (Associação dos Comércios). 
 
Marlene Galende 
Representante não Governamental (Entidade defesa interesse moradores). 
 
Elisangela Alves Ribeiro Martins 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Assistência Social). 
 
Silvana Mara Storti Denipoti 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Administração-
Contabilidade). 
 
Vanderléia Bonfa Freitas 
Representante não Governamental (Associação de Moradores). 
 
José Gonçalves dos Santos 
Representante Governamental (Secretaria Municipal de Obras Transportes e 
Serviços Públicos). 
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Adilson Luis Santoro Felipe 
Representante Governamental (Engenheiro Civil). 
 
Joelma Pereira da Silva 
Representante não Governamental (Associação de Moradores). 
 
Erivelton Peres Vinhais 
Representante não Governamental (Associação dos Comércios). 
 
Sueli Fernandes Bengozi 
Representante não Governamental (Entidade defesa interesse moradores). 
 
Edmara Aparecida de Jesus Silva 
Representante Governamental (Câmara Municipal de Vereadores). 
 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 02 de 
Setembro de 2011. 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

04 de Setembro de 2011. 12


